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REVOGADO PELO DECRETO Nº 1279/70 de 23/02/70. 

Prefeitura da Estância de São José do~_ Campos 
Estado de São Paulo 

Em de de 19 

h PUB~;CM;:;,A NO JORNAL 

~!:::.~,E C RET O Nl>124 4 
• w . --~ .. dcj-}__ 111J.. /·~ .§.~~e 13 de outubro de 1.969 

-O Prefeito Municipal da Es tô.ncia de Sao José dos Campos, usando 
.... 

de suas atribuiçoes, na forma do artigo 62 do Decreto-Lei Federal n2 3365, 

-de 21 de junho de 1. 941, 

DECR E TA 

ArtiB? lg - Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser ad 

quirido mediante desapropriaçáo judicial ou por via amigável , o imóvel I 
abaixo descrito, necessário à construç~o de un1 Grupo Escolar, nos têrmos f 
do artigo 52, letra ''m" do Decreto-Lei Federal ng 3o365, de 21 de junho de 

1.941, e que vem melhor caracterizado no memorial descritivo e planta ane

xos ao processo administrativo ng 01794/69, desta Prefeitura, a saber: 

''UM TERRENO, de forma irregular, plano, sem benfei to 

rias, situado na Vila Bandeirantes, entre as ruas Itororó e Senador Rober

to Simonsen, dêste !.1unicípio, Comarca e Circunscriç;o Imobiliária de &o f 
Jos é dos Campos, medindo 51,30 mso (cinquente. e um metros e trinta centíme 

tros) limitado pela rua Senador Roberto Simonsen; 83,10 mso (oitenta e f 
três metros e dez centímetros) pelo lado direi to, di visando com Uiguel Fa

biano e Analia Mendes; 609 70 mso (sessenta metros e setenta centímetros),/ 

limitado pela rua Itororó, e, finalmente, 44,00 mso (quarenta e quatro me

tros), 11,30 mso (onze metros e trinta centímetros) e 48, 95 ms . (quarental 

e oito metros e noventa e cinco centímetros) pelo lado esquerdo, divisando 

com Joaquim Leopoldo dos Santos e outros9 Frederico Miaci e outro, Hermíni 

a dos Santos e Benedito Pinto Faria, respectivamente; o terreno assim des

crito e compreendido nessas medidas e confrontaçÕes, circunscreve a área I 
total de 4o923~83 mso2 (quatro mil, novecentos e vinte e três metros e oi

tenta e três centímetros quadrados) e consta pertencer a FRANCI SCO Po FA-/ 

!!!,o n 

Artigo 22 - Havendo concordância quanto ao prêço e a forma de pa 
n 

gamento, far- se-á a expropriaçio por acÔrdo, uma v êz satisfeitos os segui~ 
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Prefeitura da Estância de São José ~_os Campos 
Estado de São Paulo 

Em de de 19 

Decreto no 1244 de 13/J.0/1 . 969 flso - 2-

os seguintes requisitos : 

a) que o prêço nao ultrapasse o valôr fixado no la~ 

do de avaliaç~o ; 
b) que o proprietário ofereça título de domí nio, fi 

liação trintenária e certidÕes negativas de débi 

tos fiscais e de quaisquer outros onus que recai 

am sôbre o im6vel expropriandoo 

Artigo 32 - Fica co~siderada de natureza urgente a desapropria

çao de que trata o presente Decreto , para efeito de imediata imissão de f 
posse do im6vel atineido, de acôrdo com o dispôsto no arti go 15 do Decre

to-Lei Federal ng 3o365, de 21 de junho de lo94lo 
Artigo 42 - ~te Decreto entrará em vigôr na data de sua. publi-

cação , revocadas as disposiçÕes em contrárioo - . 
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ELUANO FERRKI:RA VELOSO 

PREFEITO HUIITCIPAL 

Registrado e publicado no Departamento de Neg6cios Internos da 

Prefeitura da Estância de S~o José dos Campos , aos treze dias do mês de f 
outubro do ano de hum mil novecentos e sessenta e novao 

111-tPO 

Respo pelo expediente do Departamento f 
de Neg6cios Internos o 
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